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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito
                        Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

                        Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Desporto e Turismo

OBJETO: Aquisição de brita de basalto nº 1, pedrisco de basalto, pó de brita de basalto e areia de rio média para atendimento das demandas da secretaria de obras viação e trânsito municipal de Paraí/RS.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A Prefeitura Municipal possui demanda contínua por brita de basalto, pedrisco, pó de brita e areia, materiais indispensáveis para a execução de obras e serviços de infraestrutura urbana e rural, tais como manutenção e recuperação de vias públicas, pavimentação, drenagem, construção e manutenção de prédios públicos, calçadas, praças e demais espaços sob responsabilidade do Município.

A ausência ou insuficiência desses materiais compromete a continuidade dos serviços públicos essenciais, podendo resultar em atrasos na execução de obras, prejuízos à mobilidade urbana, riscos à segurança da população e deterioração do patrimônio público.

Dessa forma, a aquisição se faz necessária para garantir a regularidade, eficiência e qualidade dos serviços executados pela Administração Municipal, assegurando o atendimento adequado às demandas da população.
A aquisição destes materiais é essencial, igualmente, para eventuais doações a título de incentivos às indústrias e munícipes, com base na legislação municipal.
Desssa forma, a contratação atende ao interesse público, uma vez que visa assegurar a manutenção da infraestrutura municipal e a prestação adequada dos serviços públicos, contribuindo para a melhoria das condições urbanas e rurais, bem como para a segurança e o bem-estar da coletividade.

A futura contratação será realizada por meio de processo licitatório, em conformidade com os princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade e competitividade, nos termos da Lei nº 14.133/2021, buscando a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando, assim, alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os materiais têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Na presente situação está sendo optado por pregão na forma de Registro de Preços, conforme o disposto no art. 82 a 86 da Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal 183/2023.

Para fornecimento dos produtos pretendidos os eventuais interessados deverão cumprir as normativas estabelecidas em edital e no termo de referência.

Não é permitida subcontratação.

Não é permitida a participação de consórcio.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro o levantamento realizado pela unidade requisitante, com base nas últimas contratações realizadas para o mesmo objeto e com base na estimativa de consumo pela Administração Municipal, conforme tabebela abaixo:
	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant. Máxima

	01
	Brita nº 01 de basalto
	T
	10.000

	02
	Pedrisco de basalto
	T
	10.000

	03
	Pó de brita de basalto
	T
	8.000

	04
	Areia de rio média
	T
	225


5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
No mercado regional e local, verifica-se a existência de diversos fornecedores aptos ao fornecimento de brita, pedrisco, pó de brita e areia, os quais atuam regularmente no segmento de extração, beneficiamento e comercialização.

Os referidos materiais são considerados bens comuns, amplamente comercializados e com especificações técnicas padronizadas, o que possibilita a ampla competitividade entre os fornecedores e favorece a obtenção de propostas vantajosas para a Administração Pública.

Após análise das práticas de mercado, verificou-se que é usual e viável a forma de fornecimento mediante retirada dos materiais diretamente na sede da licitante, utilizando-se veículos da própria Prefeitura Municipal, já que a Pasta requisitante não conta com espaço para depósito.

Tal modalidade apresenta vantagem operacional e econômica, considerando a proximidade geográfica dos fornecedores, a flexibilidade no atendimento às demandas conforme a necessidade dos serviços públicos.

Os materiais encontram-se prontamente disponíveis nos estabelecimentos dos fornecedores, possibilitando o atendimento de forma parcelada, conforme a demanda do Município, sem prejuízo à continuidade dos serviços de obras e manutenções.

Considerando a ampla oferta de fornecedores, a padronização dos produtos e a adoção da retirada na sede da licitante, conclui-se pela viabilidade da contratação por meio de processo licitatório, garantindo a competitividade, a economicidade e a seleção da proposta mais vantajosa, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para formalização da estimativa do valor da contratação, foram realizadas consultas de preços em empresas do ramo, bem como pesquisa de preços utilizando-se da plataforma Banco de Preços, cujo mapa comparativo segue anexo, sendo utilizado como valor de referência a média de valores destas, conforme segue:
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1 [Britam.01 100007 | RS 60.00| RS 4500| RS 5600| RS 5500| RS 5683 | RS 5457 Rs 54570000
2 [Pedrisco 100007 | RS 60.00| RS 4500| RS 5600| RS 5500| RS 5926| RS 5505|Rs 55050000
3 |Pos de Brita s.000T RS 60.00] RS 43.00[ RS 5600] RS 5500] RS 5893 | RS 5559 R 44472000
4 |Arcia media 25T RS 18200| RS 16200 RS 16000 RS 160.70| RS 166.18|RS _ 37.390.50





Considerando os valores encontrados nas pesquisas, tem-se como valor estimado total para a contratação o valor de R$ 1.578.310,50 (um milhão, quinhentos e setenta e oito mil, trezentos e dez reais e cinquenta centavos), para o período de 12 (doze) meses.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada no fornecimento de brita, pedrisco, pó de brita e areia, destinados ao atendimento das demandas contínuas da Prefeitura Municipal relacionadas à execução de obras e serviços de infraestrutura urbana e rural.

O fornecimento dos materiais será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, mediante retirada diretamente na sede da licitante vencedora, utilizando veículos e equipe próprios do Município. Tal modelo permite maior flexibilidade operacional, melhor controle do consumo e otimização dos recursos públicos, reduzindo custos logísticos e assegurando o atendimento tempestivo das frentes de serviço.

Os materiais deverão atender às especificações técnicas e normas vigentes, especialmente às normas da ABNT, garantindo a qualidade, durabilidade e segurança necessárias para sua aplicação em obras e serviços executados pela Administração Municipal.

A contratação será formalizada por meio de processo licitatório, observando os princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade, da isonomia e da competitividade, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, buscando a seleção da proposta mais vantajosa para o Município.

Dessa forma, a solução proposta mostra-se tecnicamente adequada, economicamente viável e alinhada ao interesse público, assegurando a continuidade dos serviços essenciais e a adequada manutenção da infraestrutura municipal.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
A natureza do objeto permite sua aquisição por itens, ampliando assim a competição, com vistas a maior economicidade e vantajosidade.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação para o fornecimento de brita, pedrisco, pó de brita e areia poderá gerar impactos ambientais pontuais e de baixa magnitude, os quais estão principalmente associados às atividades de extração, beneficiamento, transporte e manuseio dos objetos.

Considerando que a solução proposta prevê a retirada dos materiais na sede da licitante, os impactos ambientais relacionados ao transporte concentram-se no deslocamento dos veículos utilizados pela Prefeitura, podendo resultar em emissões atmosféricas e consumo de combustível. Tais impactos são considerados comuns e inerentes à atividade, podendo ser minimizados mediante planejamento das rotas, manutenção adequada dos veículos e retirada dos materiais de forma racional e conforme a real necessidade.

Ressalta-se que a responsabilidade ambiental relacionada às atividades de extração e beneficiamento dos agregados é de competência dos fornecedores, os quais deverão possuir as licenças ambientais vigentes, emitidas pelos órgãos ambientais competentes, como condição para participação no processo licitatório.

Durante o manuseio e utilização dos materiais nas frentes de serviço, os impactos potenciais restringem-se à geração de poeira e resíduos, os quais poderão ser mitigados por meio de práticas adequadas de controle, como umedecimento dos materiais, armazenamento apropriado e destinação correta dos resíduos eventualmente gerados.

Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da contratação são controláveis e mitigáveis, não havendo necessidade de adoção de medidas ambientais complexas, sendo suficiente a observância das normas ambientais vigentes e das boas práticas de gestão ambiental por parte da Administração e da empresa contratada.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.







Paraí/RS, 06 de janeiro de 2026.
Arlindo Pietrobiasi,
Secretário Municipal de Obras, Viação e Trânsito
Rejane Mezzomo Bresolin,

Secretária Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

Erica Salvalaggio,

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Desporto e Turismo

[image: image2.jpg]